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(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

ILÍDIO DO CALAFATE
CAVALO  |  12 ANOS E 7 MESES  |  PELAGEM ALAZÃ

REG. 027.763  |  PROP. AMADEU DE O. LUIZ DA COSTA

LOTE 01

Uma excelente oportunidade! Animal diferenciado 
de linhagem 53 e sangue de campeões!

Filho de Enzo JN53 e de Âncora do Calafate, Ilídio do Calafate
tem �do excelentes resultados de pista nos úl�mos anos, 

acumulando premiações importantes: 
Campeão Cavalo Adulto Marcha em Uberaba 2013 e Delta 2015; 

Reservado Campeão em Uberaba 2014; 
1º prêmio Cavalo Adulto Marcha Uberlândia 2015 e Sacramento 2014;

1º prêmio Cavalo Sênior Marcha Sacramento 2015 e 
Delta 2016 além de várias outras premiações. 

Um dos grandes destaques do leilão!
 

https://www.youtube.com/watch?v=23vXsrBVVKs&t=2s


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

JOINT DO CALAFATE
CAVALO  |  11 ANOS E 4 MESES  |  PELAGEM ALAZÃ
REG. 029040 | PROP. AMADEU DE O. LUIZ DA COSTA

LOTE 02

Grande destaque do Leilão! Filho de 
Gamão do Expoente e Florida do Calafate, 

(neto do Trilho da Zizica e de égua SF Uberaba), esse 
animal tem no sangue a gené�ca de grandes expoentes 

do Mangalarga Marchador. Nas pistas, teve diversas 
par�cipações importantes, em especial o 

Campeonato Cavalo Júnior Marcha Uberaba 2013 e 
os �tulos de Reservado Campeão Cavalo Sênior em 

Uberlândia 2016, Uberaba 2016, 
Sacramento 2017, Uberaba 2017 e Delta 2018. 

https://www.youtube.com/watch?v=BHaU01MEzLA&t=3s


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

NACIONAL DO CALAFATE
CAVALO  |  7 ANOS E 3 MESES  |  PELAGEM ALAZÃ
REG. 041011 | PROP. AMADEU DE O. LUIZ DA COSTA

LOTE 03

Filho de Gamão do Expoente e neto do Trilho da Zizica 
(um dos mais importantes garanhões da raça) 

em Juta do Calafate (da linhagem 53). 
Animal especialíssimo que representa 

relevantes linhagens do Mangalarga Marchador! 
Nas pistas já teve par�cipações destacadas nas 

Copas de Marcha de Uberaba, 
Sacramento e Delta em 2017. 

https://www.youtube.com/watch?v=FSUL1hfbDV4&t=3s


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

CRISTAL DO CALAFATE
ÉGUA  |  18 ANOS E 3 MESES  |  PELAGEM ALAZÃ

REG. 083382 | PROP. AMADEU DE O. LUIZ DA COSTA

LOTE 04

Filha direta de Pardal JN53 (um dos mais importantes
da linhagem JN53) e Laguna Sonata (filha do

Conhaque Scala - Grande Campeão Nacional em 94)
Cristal do Calafate é uma matriz de alto padrão que 

já gerou grande produtos no Haras Calafate. 
Foi destaque na III Exposição Especializada do Cavalo 

Mangalarga Marchador durante a Expozebu 2014
com premiação na Categoria Potra Mirim. 

Ela vem com prenhês de Lancelot do Calafate, 
maior destaque do criatório nos úl�mos anos!

https://www.youtube.com/watch?v=LHhtxZN6WwY&t=1s


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

JAÇA DO CALAFATE
ÉGUA  |  11 ANOS E 6 MESES  |  PELAGEM CASTANHA
REG. 114670 | PROP. AMADEU DE O. LUIZ DA COSTA

LOTE 05

Esta filha de Enzo JN53 em Diciplina do Calafate trás 
(além da alta qualidade gené�ca) uma grande 

oportunidade num LOTE TRIPLO!!
Jaça está prenha de Lancelot do Calafate, 
grande destaque das pistas e leva ao pé 

Uirapuru do Calafate, potro alazão com 5 meses 
também filho de Lancelot do

Calafate, muito parecido com ele!
Imperdível!!!

https://www.youtube.com/watch?v=vkNBQ2iNdOg&t=3s


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

ÍNDIA DO CALAFATE
ÉGUA  |  12 ANOS E 5 MESES  |  PELAGEM BAIA

REG. 109721  |  PROP. AMADEU DE O. LUIZ DA COSTA

LOTE 06

Uma oportunidade única!!!
Esta bela filha de Eros JN53 em Fofa da Certeza

encabeça um LOTE TRIPLO com Uísque do Calafate, 
potro baia de 7 meses que é filho de 

Seleto Elfar (portanto neto de Favacho Estanho, 
um dos melhores garanhões da raça e da 

Campeã Nacional Safira do Berma)
 Ela também segue prenha do diferenciado

Lancelot do Calafate!

https://www.youtube.com/watch?v=vTBG7K4embs&t=4s


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

RITMO DO CALAFATE
CAVALO  |  3 ANOS E 4 MESES  | PELAGEM TORDILHA
REG. 256628 | PROP. AMADEU DE O. LUIZ DA COSTA

LOTE 07

Potro de linhagem excepcional! 
Filho de Lancelot do Calafate,

fenômeno que vai conquistando cada vez 
mais destaque nas pistas direto na grande matriarca 

Palmeira São Francisco de Uberaba.  
Animal muito bem caracterizado e 

extremamente marchador
Muita qualidade gené�ca!

https://www.youtube.com/watch?v=I_ezx9aSTqc


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

SARANDI DO CALAFATE
CAVALO  |  2 ANOS E 5 MESES  |  PELAGEM TORDILHA

REG. 267536 | PROP. AMADEU DE O. LUIZ DA COSTA

LOTE 08

Mais uma grande oportunidade da gené�ca Calafate!
Sarandi é irmão próprio de Jangada do Calafate

(doadora de confiança do Haras e muito premiada).
Filho de Enzo JN53 em Campeã do Calafate, trás

consigo sangue de campeões. 
Extremamente marchador!

 

https://www.youtube.com/watch?v=-5yyH-U1AEI


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

TOCO DO CALAFATE
CAVALO  |  1 ANOS E 6 MESES  |  PELAGEM CASTANHA

REG. 281060 | PROP. AMADEU DE O. LUIZ DA COSTA

LOTE 09

Filho de Eros JN53 em Kássia do Calafate (uma filha
de Enzo JN53). Portanto tem na linha alta e na linha

baixa gené�ca JN53! É um animal de imenso 
potencial futuro pela gené�ca diferenciada e 

habilidade de marcha.
Mais uma grande oportunidade 

com a marca Calafate!

 

https://www.youtube.com/watch?v=cUIh_OS93bo&t=2s


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

SAFARI DO CALAFATE
CAVALO  |  2 ANOS E 6 MESES  |  PELAGEM ALAZÃ
REG. 299433 | PROP. AMADEU DE O. LUIZ DA COSTA

LOTE 10

 Filho de Lancelot do Calafate 
(Caçador da Selva Morena com Jangada da 

Selva Morena - uma das maiores doadoras do país) 
na Lógica do Calafate (Gamão do Expoente na 

Palmeira de São Francisco de Uberaba).
Mais um produto de grande habilidade de marcha

e herança gené�ca comprovada da seleção Calafate!

https://www.youtube.com/watch?v=D3Rf56hjkw0&t=3s


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

TARANTINO DO CALAFATE
CAVALO  |  1 ANO E 5 MESES | PELAGEM ALAZÃ

REG. 281070 | PROP. AMADEU DE O. LUIZ DA COSTA

LOTE 11

Sangue de Campeões!
Filho de Gamão do Expoente (Trilho da

Zizica na Jangada da Selva Morena) 
na Juta do Calafate, da linhagem 53, uma

das doadoras de maior confiança do
Haras Calafate. Animal extremamente
marchador e de alto padrão gené�co! 

https://www.youtube.com/watch?v=5GZTYZcEy6U&t=2s


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

PREMIUM DO CALAFATE
CAVALO CASTRADO  |  5 ANOS E 5 MESES | PELAGEM ALAZÃ

REG. 016709  |  PROP. AMADEU DE O. LUIZ DA COSTA

LOTE 12

Um filho de Lancelot do Calafate 
(que vem obtendo grandes resultados 
nas compe�ções de marcha da raça) 

na Locoma�va do Calafate, importante 
matriz do criatório. Animal pronto para par�cipar 
de compe�ções de marcha na categoria castrado.

Extremamente marchador 
e de alto padrão gené�co! 

https://www.youtube.com/watch?v=bExaTSF4LjQ&t=5s


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

BAILARINA VALE DO CRIXÁS
ÉGUA  |  7 ANOS

PROP. HÉLCIO SENA

LOTE 13

Égua de muito boa caracterização racial!
Bom porte, parida de um lindo burro de 5 meses. 

E vai com prenhez confirmada do Jatobá 
da Boi Branco, o mesmo jumento do vídeo.

Marcha Picada! 

https://www.youtube.com/watch?v=mHY3E6sLpFk


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

CLEÓPATRA VALE DO CRIXÁS
ÉGUA  |  8 ANOS

PROP. HÉLCIO SENA

LOTE 14

Égua de andamento dissociado.
Tem ao pé uma mula de 3 meses e 

também vai com prenhez confirmada!

https://www.youtube.com/watch?v=8d0LaIqs-WY


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

KABUL VALE DO CRIXÁS
JUMENTO  |  20 MESES

PROP. HÉLCIO SENA

LOTE 15

Jumento de ó�mo andamento e
pelagem exó�ca! Filho de 

Bagres Janguedo que vai em 
Gás Ianque e Bonitão da Aliança. 

Na linhagem materna, vai em Barão 
de São Luís e Irreverente da Barra do 

Guaicuí.

https://www.youtube.com/watch?v=n86ifHoyhZI


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

HAPPY VALE DO CRIXÁS
JUMENTO  |  4 ANOS
PROP. HÉLCIO SENA

LOTE 16

Filho de Tufão da Sta Izabel com
Kauana Vale do Crixás. 

Ó�mo Andamento e Morfologia.
Cobre éguas muito bem!

Linha paterna: Banquete Maab e Ali Bronze e 
linha materna: Criatório Campo Novo.

https://www.youtube.com/watch?v=UdJd8hV4xOk


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

JAVAÉ VALE DO CRIXÁS
JUMENTO  |  32 MESES

PROP. HÉLCIO SENA

LOTE 17

Excelente andamento e boa estrutura corporal! 
Garupa forte e bom arqueamento de costelas. 

Jumento para fazer mulas de sela para trabalho 
e cavalgadas. Na linha alta, filho de Tufão de Santa 

Isabel e portanto vai em Ali Bronze e sua mãe 
é descendente da tropa de Leonino Caiado.

https://www.youtube.com/watch?v=SndZCyhVS7Y


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

MEDUSA VALE DO CRIXÁS
MULA  |  11 MESES

PROP. HÉLCIO SENA 

LOTE 18

Futura mula de Patrão!
Pelagem exó�ca.

Filha de jumento Pêga pelagem exó�ca 
com égua Mangalarga Marchador.

Marcha Picada!

https://www.youtube.com/watch?v=DPT83NMCj7c


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

CANÁRIO VALE DO CRIXÁS
BURRO  |  6 ANOS

PROP. HÉLCIO SENA

LOTE 19

Burro extremamente dócil! 
Animal marchador e de porte.
Pode ser montado pela Patroa.

Ó�mo andamento!

https://www.youtube.com/watch?v=P3J-kvHGsf4


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

JABORANDI VALE DO CRIXÁS
BURRO  |  3 ANOS 

PROP. HÉLCIO SENA

LOTE 20

Burro jovem, filho de Figo Vale do Crixás 
em égua Mangalarga Marchador.

Futuro burro de Patrão. 
Um show de animal!

https://www.youtube.com/watch?v=OzgqyMHPJ44


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

JANGADA VALE DO CRIXÁS
MULA MONTADA  |  3 ANOS

PROP. HÉLCIO SENA

LOTE 21

Mula especial com 1,39 metros de cernelha.
Muito marchadeira, esperta e briosa!

Filha de Tufão da Santa Izabel em 
égua Mangalarga Marchador.

https://www.youtube.com/watch?v=1nOnjGLZSt8


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

INÉDITA VALE DO CRIXÁS
MULA MONTADA  |  4 ANOS

PROP. HÉLCIO SENA

LOTE 22

Mula de Ó�ma Índole.
Mula de Patrão!

Marcha ba�da de 
qualidade e avante.

https://www.youtube.com/watch?v=HAZCtEW4WUE


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

ÓPERA VALE DO CRIXÁS
MULA MONTADA  |  3 ANOS E 6 MESES

PROP. HÉLCIO SENA

LOTE 23

Mula de excelente porte e boa Índole.
Animal de Patrão!

Andamento: marcha ba�da de 
qualidade com ó�mo rendimento!

Filha de Jumento Pêga com égua Campolina.

https://www.youtube.com/watch?v=nFx7SXA-UdM


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

HORTÊNSIA VALE DO CRIXÁS
MULA MONTADA  |  4 ANOS E 6 MESES  |  PELAGEM NEGRA

PROP. HÉLCIO SENA

LOTE 24

Mula especial com 
1, 44 metros de cernelha. 
Muito bom Andamento! 
Filha de jumento Pêga 
com égua Mangalarga. 
Bela pelagem negra!

https://www.youtube.com/watch?v=lzKNXYPyc6Y


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

ESFINGE RIO DAS PEDRAS
ÉGUA  |  11 ANOS E 9 MESES  |  PELAGEM ALAZÃ

PROP. MARTIN FRANK HERMAN

LOTE 25

Urucum Rio das Pedras x Vivian Rio das Pedras
Égua Mangalarga registrada !! Uma das grandes matrizes do 
Criatório Campeãs da Gameleira! Um de seus destaques na 
produção é a Zélia da Gameleira que também será ofertada 
nesse leilão. Esfinge seque prenhe do Faraó da Tradição !!! 

(Pai da Zélia da Gameleira)

https://www.youtube.com/watch?v=A0CP7kShZ4o


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

QUÊNIA RIO DAS PEDRAS
ÉGUA  |  8 ANOS E 8 MESES  |  PELAGEM ALAZÃ

PROP. MARTIN FRANK HERMAN

LOTE 26

Topázio J.O. x Curumã Rio das Pedras 
Excelente égua da raça Mangalarga que 
segue coberta do Japurá da Gameleira, 

Jumento Pentacampeão Nacional 
Montado e atual Campeão Nacional !! 

Pai de varias mulas em destaque e campeãs em pista!

https://www.youtube.com/watch?v=SSVwD2tbLnM


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

MUSA DA GAMELEIRA
ÉGUA  |  9 ANOS E 11 MESES  |  PELAGEM ROSILHA

PROP. MARTIN FRANK HERMAN

LOTE 27

Égua muito cômoda de sela, mais um dos destaques 
desse grande leilão!! Égua Mangalarga que segue coberta

 do Faraó da Tradição, jumento que é pai dos atuais 
campeões nacionais e também do grande destaque desse 

leilão que é a Zélia da Gameleira

https://www.youtube.com/watch?v=iPRIlhNuiOM


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

XERETA DA GAMELEIRA
JUMENTA  |  2 ANOS  |  PELAGEM RUANA

PROP. MARTIN FRANK HERMAN

LOTE 28

Bailarina de Naviraí x Faraó da Tradição.
Também irmã dos atuais campeões nacionais 
Xapuri e Ximbaúba da Gameleira. Neta de um 

dos grandes ícones da Raça Pêga que foi o 
Garboso do Varjão!! Jumenta para acrescentar 

raça e andamento marchado em qualquer plantel

https://www.youtube.com/watch?v=6Wl9TnMZlGI


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

XARDA DA GAMELEIRA
JUMENTA  |  1 ANO E 7 MESES  |  PELAGEM PELO DE RATO

PROP. MARTIN FRANK HERMAN

LOTE 29

Maria Bonita da Gameleira x Faraó da Tradição.
Jumenta irmã dos atuais campeões nacionais 

Xapuri da Gameleira e Ximbaúba da Gameleira .
Sua mãe, Maria Bonita da Gameleira é irmã do 

Bi-Grande campeão nacional Itaran�n da Gameleira, um 
dos garanhões chefe do Criatório Campeãs da Gameleira.

https://www.youtube.com/watch?v=uu9ixp9b6Cc


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

ZÉLIA DA GAMELEIRA
MULA  |  1 ANO E 2 MESES  |  PELAGEM RUANA

PROP. MARTIN FRANK HERMAN

LOTE 30

Destaque absoluto do leilão!!! 
Filha da Esfinge Rio das Pedras (égua Mangalarga 
Paulista) no pai dos atuais campeões nacionais, 

Faraó da Tradição. Mula linda, expressiva e 
com certeza muito marchadeira! 

https://www.youtube.com/watch?v=iiREvrFVboQ


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

XIRU DA GAMELEIRA
JUMENTA  |  1 ANO E 8 MESES  | PELAGEM PÊLO DE RATO

PROP. MARTIN FRANK HERMAN

LOTE 31

Noitada da Gameleira x Faraó da Tradição.
Neto de um penta grande campeão nacional, 

Juazeiro do Paschoal!!

https://www.youtube.com/watch?v=OL_c1GcCxfY


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

ESTAMPA RF
MULA  |  3 MESES

PROP. RICARDO FABRÍCIO

LOTE 32

Filha do Jumento Playboy RF 
com égua paulista 

https://www.youtube.com/watch?v=U8TFg5eCFRA


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

ANDARILHO RF
BURRO  |  5 MESES

PROP. RICARDO FABRÍCIO

LOTE 33

Filho do Jumento Playboy RF 
com égua marcha picada

https://www.youtube.com/watch?v=QFpowGPBB54


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

FLORISBELO DO XIMBÓ
JUMENTO  |  1 ANO E 9 MESES  |  PELAGEM PÊLO DE RATO

PROP. CALU

LOTE 34

Filho do Grande Campeão Nacional 
Lamento da Gameleira em 

Fauna Bons Ventos

https://www.youtube.com/watch?v=6aZ6mpTio50


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

FIORELA DO XIMBÓ
JUMENTA  |  1 ANO E 9 MESES  |  PELAGEM PÊLO DE RATO

PROP. CALU

LOTE 35

Jumenta diferenciada filha 
de General Bons Ventos
e Graciosa da São Luiz.

https://www.youtube.com/watch?v=YXYw6gQXMO8


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

MEL DO BÁLSAMO
MULA  |  4 ANOS E 3 MESES

PROP. HÉLCIO GHADER

LOTE 36

Pai: Tornado (ABCJP) 
Mãe: Maravilha do Bálsamo

(Mangalarga Marchador) 

https://www.youtube.com/watch?v=n9EX1r-8TT8


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

DELICADA DO BÁLSAMO
MULA  |  4 ANOS E 6 MESES

PROP. HÉLCIO GHADER

LOTE 37

Pai: Tornado (ABCJP)
Mãe: Gaya do Bálsamo

(Mangalarga Marchador)

https://www.youtube.com/watch?v=P1A2RtyxqkA


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

SERENATA DO BÁLSAMO
MULA  |  4 ANOS

PROP. HÉLCIO GHADER

LOTE 388

Pai: Tornado (ABCJP)
Mãe: Athena do Bálsamo
(Mangalarga Marchador)

https://www.youtube.com/watch?v=LK9CBIMZSWQ


(18) 3608.0999
(18) 99637.2999

GRANFINA DO BÁLSAMO
MULA  |  4 ANOS E  2 MESES

PROP. HÉLCIO GHADER

LOTE 39

Pai: Russinho (ABCJP)
Mãe: Aurora do Bálsamo 
(Mangalarga Marchador)

https://www.youtube.com/watch?v=EKD7pKrvq3A


REGULAMENTO DO LEILÃO
O presente regulamento estabelecerá as normas que serão observadas durante o leilão, sendo que seu 
cumprimento será obrigatório a todos aqueles que,na condição de convidados, par�cipantes e/ou promotores 
do evento, quiserem promover a aquisição ou venda de animal(is) ou produto(s) agrobusiness, 
ou como mero espectador.

1. DEFINIÇÕES
1.1 Considera-se LEILÃO o evento que visa a comercialização de animal(is) e/ou produto(s), pela melhor 
oferta de valores, efetuada de forma aberta e aceita por um leiloeiro.
1.2 Considera-se EMPRESA LEILOEIRA a empresa responsável pela organização e coordenação do leilão. 
O presente leilão será coordenado e organizado pela Central Leilões Ltda.
1.3 Considera-se LEILOEIRO a pessoa inscrita no Sindicato Nacional dos Leiloeiros Rurais, detentor de fé-pública, 
e que será responsável pela recepção das propostas de ofertas aos lotes comercializados, bem como pela 
ba�da do martelo e concre�zação do negócio.
1.4 Considera-se PROMOTOR DO EVENTO a(s) pessoa(s), �sica(s) ou jurídica(s), que for(em) responsável(is) 
pela promoção do evento e arregimentação do(s) animal(is) ou produto(s) para serem comercializados no leilão.
1.5 Considera-se CONVIDADO a pessoa, �sica ou jurídica, que for proprietária de animal(is) ou produto(s) 
que será(ao) comercializado(s) no leilão. Ao convidado também será permi�da a realização de compras no leilão.
1.6 Considera-se PARTICIPANTE todo aquele que comparecer no leilão e que tenha interesse na 
compra de animal(is) ou produto(s) comercializado(s) no evento, ou como mero espectador.
1.7 Considera-se COMISSÃO DE COMPRA a comissão paga pelo comprador do(s)  animal(is) ou produto(s) à 
EMPRESA LEILOEIRA, que será anunciada pelo leiloeiro no início do leilão, cujo percentual incidirá sobre o 
valor total de cada lote apregoado.
1.8 Considera-se COMISSÃO DE VENDA a comissão paga pelo proprietário do(s) animal(is) / produto(s) ao 
PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA.
1.9 Considera-se PRODUTO tudo que não seja semovente e que possa ser comercializado 
em leilão, tais como: embrião, sêmen, etc.
1.10 Considera-se LANCE DE DEFESA o lance ofertado pelo próprio proprietário do animal(is) ou produto(s), 
quando não alcançado o preço esperado por este junto ao leilão. Nesta hipótese, o proprietário será responsável 
pelo pagamento das comissões de compra e venda acima previstas.
1.11 Considera-se LOTE o grupo de animais ou o animal individualmente e/ou de produtos a serem colocados 
à venda através de leilão, devidamente iden�ficado no catálogo.

2. CADASTRO:
2.1 Todo aquele que pretenda apresentar lance no leilão deverá estar previamente cadastrado junto à Central 
Leiloes Ltda, podendo encaminhar tal solicitação à empresa leiloeira com antecedência, para fins de análise e 
aprovação prévia dos cadastros. Nesta hipótese, o pedido de cadastramento importará em autorização 
automá�ca à empresa leiloeira de consulta de informações do solicitante junto ao SERASA ou outros órgãos de 
proteção ao crédito.
2.2 A Central Leiloes Ltda disponibilizará aos convidados e par�cipantes um escritório no local do evento, 
podendo o cadastro ser efetuado neste local. Nesta hipótese, toda compra efetuada pelo convidado ou 
par�cipante ficará condicionada à posterior aprovação do cadastro, bem como aceitação pelo VENDEDOR.
2.3 A presença dos convidados ou par�cipantes no recinto do leilão importará em imediata autorização à Central 
Leiloes Ltda em promover consultas sobre os mesmos junto ao SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.
2.4 Os empregados da Central Leiloes Ltda não estão autorizados a avalizar ou endossar 
qualquer comprador junto ao leilão.
2.5 A existência de cadastro não dispensará a necessidade de apresentação de avalista, caso seja 
solicitado pelo VENDEDOR ou pela Central Leiloes Ltda.
2.6 Será permi�da a compra de animal(is) / produto(s) mediante procuração por Instrumento 
Público, a qual deverá ser específica para aquele evento e deverá conter o valor máximo autorizado 
pelo outorgante e desde que este possua cadastro aprovado junto à Central Leiloes Ltda, 
que permanecerá com referida procuração.



2.7 A Central Leiloes Ltda atua como intermediária das transações, sendo responsável pela organização e 
coordenação do evento, não se responsabilizando pelo inadimplemento do comprador, seja em relação ao valor 
do(s) produto(s) / animal(is) adquirido(s), seja em relação às comissões de venda. Portanto, cabe ao vendedor 
manifestar-se sobre o cadastro do comprador antes da assinatura do contrato de compra e venda, bem como 
exigir a assinatura de avalista antes da formalização deste contrato.

3. DO LEILOEIRO:
3.1 O leilão será realizado por um LEILOEIRO RURAL, devidamente inscrito nos órgãos próprios, sendo que a 
venda considerará efetuada com a ba�da do martelo, momento em que as partes, compradores e vendedores, 
estarão obrigados ao cumprimento do negócio fechado, exceto na hipótese de não aprovação do cadastro do 
comprador, na forma do item 02 supra.
3.2 Poderá o leiloeiro, durante o leilão, promover as alterações das presentes normas, estabelecer 
outras regras, alterar as disposições do catálogo, de lotes ou condições de pagamento, ins�tuir preços
mínimos, sem direito de reclamação ou indenização por parte dos convidados ou par�cipantes.

4. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE PRENHEZES:
4.1 Salvo es�pulação em contrário, nos casos de livre acasalamento ou embrião a ser coletado, a primeira parcela 
será considerada como sinal de negócio e devidas no ato. As demais parcelas somente poderão ser exigidas do(s) 
COMPRADOR(es) após o recebimento ou a re�rada da(s) prenhez(es) confirmada(s). Caso o VENDEDOR tenha 
recebido antecipadamente alguma parcela e a prenhez não consiga se realizar o VENDEDOR res�tuirá ao(s) 
COMPRADOR(es) o valor recebido.
4.2. PRENHEZES RECEPTORAS:
4.2.1. O VENDEDOR se responsabiliza em apresentar a(s) receptora(s) em perfeitas condições �sicas, 
com boa habilidade maternal, a fim de bem criar o embrião.
4.2.2. O COMPRADOR, por sua vez, se compromete a mantê-la(s) sob as mesmas condições de 
manejo e trato, a fim de não prejudicar o desenvolvimento do embrião adquirido.
4.2.3. O COMPRADOR deverá comunicar imediatamente o VENDEDOR em caso de óbito da 
receptora e/ou da “cria”, bem como de qualquer intercorrência que venha a surgir durante o período gestacional.

4.3. EMBRIÕES A SEREM COLETADOS:
4.3.1. É de responsabilidade de VENDEDOR a coleta e transferência do referido acasalamento, tendo o prazo 
máximo de 90 dias para a entrega da receptora prenhe, a contar da data da assinatura do presente Contrato, 
findo o qual poderá o COMPRADOR optar, em comum acordo com o VENDEDOR, escolher outro acasalamento 
já realizado, de igual importância e valor.

4.4. LIVRES ACASALAMENTOS:
4.4.1. O VENDEDOR oferece a doadora para ser acasalada com o touro da escolha do COMPRADOR, 
ficando a mesma na propriedade do �tular.
4.4.2. O COMPRADOR tem o prazo máximo de 30 dias para enviar o sêmen do reprodutor escolhido, ou 
autorizar o proprietário da doadora a acasalá-la segundo seu critério.
4.4.3. Todas as despesas provenientes do transporte e aquisição de sêmen que porventura possam ocorrer, 
serão de inteira responsabilidade do COMPRADOR.
4.4.4. Do acasalamento em questão o COMPRADOR terá direito a apenas uma prenhez proveniente da lavagem, 
salvo disposição em contrário e acordado entre as partes. Terá também direito a optar se tal prenhez será 
sexada de macho ou fêmea.
4.4.5. O VENDEDOR garante ao COMPRADOR que a prenhez adquirida venha a nascer com saúde, 
com garan�a de receber RGN (registro geral de nascimento) e RGD (registro geral defini�vo).
4.4.6. Caso o produto nascido não preencha os requisitos mencionados no item anterior, deverá o VENDEDOR 
subs�tuir o produto, caso não possua o mesmo acasalamento, de comum acordo com o COMPRADOR, 
subs�tuí-lo por outro já nascido de igual categoria e valor.
4.5 A(s) prenhez(es) será(ão) entregue(s) por malha viária, podendo ainda o COMPRADOR re�rá-la da 
propriedade de origem, sob sua conta e responsabilidade.



5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE SÊMEN:
5.1. O VENDEDOR responde pela qualidade do sêmen de animal de sua propriedade posto a venda.
5.2. Todo lote de sêmen deverá estar à disposição do COMPRADOR para ser re�rado em local previamente 
es�pulado. Nos casos em que a entrega do sêmen for feita por empresa de coleta, as despesas decorrentes deste 
procedimento correrão por conta e risco COMPRADOR.Quando o sêmen de animal, comercializado for do 
estoque par�cular do VENDEDOR, o COMPRADOR deverá providenciar bo�jão para o transporte, correndo por 
conta deste todo e qualquer risco.
5.3. Caso queira, poderá o COMPRADOR, no ato da re�rada, testar a qualidade do sêmen adquirido, em sendo 
este raro, desde que seja realizado por profissionais credenciados por uma das centrais de coleta do país.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODOS OS LEILÕES:
6.1. O leiloeiro apregoará, no início de cada lote, o valor do lance que, mul�plicado pelo número de parcelas 
determinadas, formará o preço total de venda e compra do(s) animal(is)/ produto(s). Também será informada 
a condição de cada venda, data de vencimento das parcelas, condições gerais do(s) produto(s) ou a(s) 
condição(ões) �sica(s) do(s) animal(is) referentes a cada lote.
6.2. Os leilões referentes à gado de elite, embrião e sêmen serão realizados com CLÁUSULA DE RESERVA DE 
DOMÍNIO, que abrangerá inclusive as “crias” advindas destes, conforme disposto no ar�go 95 do Código Civil.
6.3. Excetuando o disposto no item 2. deste Regulamento (aprovação de cadastro), as vendas efetuadas durante 
o leilão são irretratáveis e irrevogáveis, obrigando comprador e vendedor ao seu cumprimento, por si e por 
seus herdeiros ou sucessores.
6.4. Ainda que existente índice deflacionário divulgado pelo Governo Federal, os preços 
estabelecidos no leilão não serão alterados.
6.5. Caberá ao comprador o pagamento do ICMS e ao vendedor o recolhimento do mesmo, referente ao lote 
adquirido, devendo o segundo informar a Central Leiloes Ltda o número de inscrição junto à Receita Estadual.
6.6. A par�cipação no leilão de qualquer pessoa, seja comprador ou vendedor, implicará na presunção de 
aceitação de todas as normas previstas neste Regulamento, e, face disponibilização deste Regulamento a todos 
que se encontram presentes no recinto do leilão através do catálogo, não poderá alegar desconhecimento 
para eximir de seu cumprimento.
6.7. Compradores domiciliados fora do país deverão informar-se no escritório sobre as condições que regem a 
compra e venda, que no caso presente somente se operará com o pagamento à vista, 
em moeda corrente do país, no ato do negócio.
6.8. Salvo estabelecido de forma diversa, por escrito, antes do leilão, o comprador será responsável 
pelo pagamento da comissão de compra, a qual recai sobre o valor do lote no momento da ba�da do martelo, 
em favor da EMPRESA LEILOEIRA, cujo percentual será divulgado pelo leiloeiro no início do evento.
6.9. Salvo estabelecido de forma diversa, por escrito, antes do leilão, o vendedor será responsável pelo pagamento
da comissão de venda, a qual recai sobre o valor do lote no momento da ba�da do martelo, em favor do 
PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA, cujo percentual foi acordado anteriormente entre as partes.
6.10. As taxas do leilão, assim como as comissões, para comprador e vendedor, são irrevogáveis e irretratáveis. 
No caso da não concre�zação do negócio após o remate, a parte responsável pelo cancelamento 
do negócio arcará com as mesmas em sua totalidade.
6.11. Em caso de pagamento à vista das parcelas de compra, o desconto poderá ser concedido pelo 
vendedor, mas tal desconto não recairá sobre as comissões em favor da Leiloeira.
6.12. No lance de defesa, conforme definição do item 1.10 deste regulamento, o proprietário do animal 
será responsável pelo pagamento da comissão de compra e venda em favor do PROMOTOR DO EVENTO ou 
EMPRESA LEILOEIRA, sobre o valor do lote no momento da ba�da do martelo.
6.13. Não serão aceitos pagamentos das parcelas vencíveis no ato da compra com cheques de terceiros.
6.14. Todos os pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados quitados com a compensação.
6.15. As GTAS (Guias de Trânsito dos Animais) serão emi�das exclusivamente em nome do comprador e 
não poderão ser transferidas a terceiros.
6.16. Os catálogos do leilão são de responsabilidade dos vendedores, não sendo a Central Leiloes Ltda 
responsável por eventuais erros constantes nestes, os quais inclusive poderão ser re�ficados pelo leiloeiro.
6.17. Quando da ba�da do martelo os lances forem simultâneos entre dois compradores, o leiloeiro pedirá 
o retorno do animal à pista e reiniciará a venda dos mesmos, a par�r do lance em questão, para o desempate.



6.18 – Serão de exclusiva responsabilidade do VENDEDOR o(s) animal(is) colocado(s) a leilão estar(em) 
saudável(eis), com toda a documentação sanitária atualizada, bem como sua guarda, manutenção e 
segurança, durante o tempo em que se man�ver(em) no local do leilão, seja no estábulo, em sua propriedade, 
para os casos de Leilão Virtual, em transito ou enquanto es�verem sendo exibidos na pista, até o momento 
da ba�da do martelo, passando então, tais responsabilidades a serem exclusivas do COMPRADOR, não 
restando à Central Leilões Ltda. nenhum ônus sobre o itens mencionados, bem como, em caso de acidente 
e danos que, eventualmente, venha(m) a ocorres com o(s) animal(is).
6.18.1 – É de responsabilidade do VENDEDOR a veracidade de todas as informações fornecidas à leiloeira 
referente ao(s) animal(is) e/ou produto(s) colocado(s) a leilão. Bem como, fica o VENDEDOR responsável, cível 
e criminalmente pela omissão de informar a empresa Leiloeira sobre qualquer intercorrência relacionadas
ao(s) animal(is) e/ou produto(s) até o momento do leilão.
6.18.2 - Após a ba�da do martelo, a venda será considerada irretratável e irrevogável, correndo a par�r de 
então, por conta e risco do COMPRADOR, a vida e integridade �sica do(s) animal(is), razão pela qual, 
é facultado a este COMRADOR, caso opte e se responsabilize pelas despesas, contratar cobertura 
securitária ao(s) animal(is) arrematados.
6.18.3 – A morte do(s) animal(is), com seguro ou não, anomalias �sicas encontradas no animal(is) por 
exames radiológicos ou outros, perca de prenhes, estado do(s) animal(is) no ato da entrega pelo VENDEDOR 
e outros mo�vos não inerentes ao momento da venda) a leiloeira não se obriga nos termos deste regulamento.
6.18.4 – Tanto para os leilões presenciais, bem como para os leilões virtuais, após a ba�da do martelo, 
fica facultado entre VENDEDOR e COMPRADOR decidirem o momento mais apropriado para o transporte 
do(s) animal(is). Porém, os riscos inerentes ao(s) animal(is) arrematados até o momento do seu transporte, 
correrá por conta exclusiva do COMPRADOR, não podendo o VENDEDOR ficar responsável pela vida e 
integridade �sica do(s) animal(is) até seu efe�vo embarque para transporte, salvo comprovada sua 
exclusiva culpa.
6.19. No caso de comercialização efetuada através de canal fechado de televisão (Leilões Virtuais), o vendedor 
compromete-se a entregar o(s) animal(is) (independente do local de entrega), somente quando �ver em sua 
posse a respec�va documentação de venda, devidamente assinada pelo comprador, eximindo a Central 
Leiloes Ltda de qualquer responsabilidade se a presente cláusula não for cumprida.

7. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO NOME, IMAGEM E VOZ DOS PRESENTES AO LEILÃO:
7.1. A entrada da pessoa no recinto do leilão importará na presunção em favor da EMPRESA LEILOEIRA e do 
PROMOTOR DO EVENTO, sem ônus a estes, ao uso de seus NOMES, IMAGENS e SOM durante a realização do 
evento, bem como após a ocorrência deste para fins de divulgação do resultado final alcançado. Autorizam, 
também, a divulgação em periódicos e em site de todas as informações referentes ao leilão, tais como: nome 
do comprador, do vendedor, do animal ou produto comercializado e o valor efe�vo da transação. Finalmente, 
fica autorizada a gravação de todas as imagens do leilão e dos par�cipantes, bem como a transmissão ao vivo 
destas por canal fechado de televisão e, ainda, a divulgação de fotos em periódicos e em site próprio 
da EMPRESA LEILOEIRA.

8. DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:
8.1. Ao final da venda de cada lote a Central Leiloes Ltda promoverá a emissão do contrato de compra e venda,
 bem como das notas promissórias referentes ao leilão, as quais serão assinadas imediatamente pelo vendedor
 e comprador. As notas fiscais referentes às vendas, que deverão ser emi�das pelos vendedores, bem como a 
nota fiscal da comissão de compra a ser emi�da pela empresa leiloeira, serão efetuadas posteriormente.
8.2. Ficam fazendo parte integrante do contrato de compra e venda todas as regras constantes neste
regulamento, bem como outras que forem estabelecidas pelo leiloeiro durante o leilão.
“É proibida a reprodução em parte ou no todo”.
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